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CERTIDAO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de
Informadtica do Poder Judicidrio do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certiddo por ndo constar distribuicdo de acéo
falimentar, concordatédria, recuperacdo Jjudicial e extrajudicial em

tramitacdo contra a seguinte parte interessada:
GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS ******k k& &k &k kddddkddodokokokox

CNPJ: 92'559.830/0001_71 _********************************************

Porto Alegre, 26 de marco de 2025, as 13h40min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIGA

DO RIO GRS

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PragaMal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - 3° andar
www.tjrs.jus.br

CERTIDAO - SERVICO DE CADASTRO DA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTICA

CERTIFICO, atendendo pedido formulado pela parte interessada, que na comarca de Porto
Alegre, neste Estado, ha

1. No FORO CENTRAL (Prédios | e ll): um (01) Cartério da Direcdo do Foro; dezoito (18)
Cartoérios Civeis, nominados do primeiro ao décimo oitavo; quinze (15) Cartorios Criminais (1°, 2°,
30, 4°, 5°,6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 12°, 13°, 14° e Juizado do Torcedor e Grandes Eventos e 16°); um
(01) Cartorio de Execucédo das Penas e Medidas Alternativas, trés (03) Cartérios de Execugdes
Criminais (1°, 2°, 39); quatro (04) Cartorios do Jari (1°, 2°, 3°, 49); nove (09) Cartérios da Fazenda
Pablica (1°, 20, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 129); cinco (05) Cartérios de Familia (1°, 4°, 5°, 6°, 8°); um (01)
Cartério das Curatelas; trés (03) Cartorios exclusivos de Sucessdes (1°, 2°, 3°); um (01) Cartorio de
Delitos de Transito; um (01) Cartério dos Registros Publicos,; dois (02) Cartérios do Juizado da
Violéncia Domeéstica e Familiar Contra a Mulher (1°, 2°); quatro (04) Juizados Especiais Civeis (2°,
3°, 4°, 59); trés (03) Juizados Especiais Criminais (1°, 2°, 3°9); trés (03) Juizados Especiais da Fazenda
Pablica (1°, 2°, 39); quatro (04) Cartérios do Juizado Regional da Infancia e Juventude (1°, 2°, 3°, 4°);
um (01) Cartério Regional Empresarial; dois (02) Cartorios Estaduais de Processo e Julgamento dos
Crimes de Organizacdo Criminosa e Lavagem de Dinheiro (1°, 2°); um (01) Cartério Estadua de
Improbidade Administrativa; um (01) Cartério Estadual de Execugdes Fiscais de Tributos Estaduais;
um (01) Cartério Estadual da Sadde Publica; um (01) Cartério Estadual de Acidente do Trabalho; um
(01) Cartério Regiona do Meio Ambiente; dois (02) Cartorios Regionais de Garantias (1° e 29); dois
(02) Cartérios da Contadoria (1°, 2°); e um (01) Cartério da Distribuicdo (incumbe a distribuicdo das
causas Civels, Comerciais, dos feitos da Fazenda Publica, Direito Empresarial, Recuperacéo de
Empresas e Faléncias, Criminais, das causas de Familia e Sucessdes e a de outras que lhe sgjam
dependentes).

2. Nos FOROS REGIONAIS*: um (01) Cartério Civel e um (01) Cartério de Familia no
Alto Petrépolis, no Partenon e na Restinga; dois (02) Cartorios Civeis no Quarto Distrito (1°, 2°) e no
Sarandi (1° Cartorio Civel especializado em Familia e Cartas Precatorias Civels e 2° Cartorio Civel);
um (01) Cartorio Civel na Tristeza; um (01) Juizado Especial Civel e Criminal no Alto Petropolis
(7°), no Partenon (10°), na Restinga (8°), no Sarandi (1°), na Tristeza (6°); e um (01) Cartério da
Distribuicdo e Contadoria em cada um dos Foros Regionais (Alto Petrépolis, Partenon, Restinga,
Sarandi, Tristeza e Quarto Distrito), com as mesmas atribui¢des do Distribuidor do Foro Centralizado
da comarca de Porto Alegre, excluidos os feitos de Direito Empresarial, Recuperacdo de Empresas e
Faléncias, Registros Publicos e Acidentes do Trabalho. Qualquer certiddo fornecida pelo Cartério da
Distribuicdo do Foro Centra abrange informagfes de todos os demais Foros, e vice-versa, pois é
baseada em um Unico Banco de Dados. * Provisoriamente os Cartérios do Foro Regional do Quarto
Distrito estdo alocados no Foro Central (Prédios| e Il) da comarca de Porto Alegre.

3. Trés (03) Tabelionatos de Protesto de Titulos (1°, 2°, 3°) onde sdo processados 0s
apontamentos e protestos das letras e titulos comerciais, distribuidos pela CENTRAL DE
DISTRIBUICAO DE TIiTULOS,; trés (03) Servicos de Registro de Titulos e Documentos e Registro
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Civil das Pessoas Juridicas (1°, 2°, 3°); catorze (14) Tabelionatos de Notas (1° ao 14°); seis (06)
Servicos de Registro de Iméveis (12 até a 62 Zona); oito (08) Servicos de Registro Civil das Pessoas
Naturais (12 até a 82 Zona).

Observagoes:

A presente certidao € confeccionada apenas com base nos registros informatizados desta
Corregedoria-Geral da Justica; somente registros consolidados até a presente data.

A conferéncia dos dados do(a) solicitante é de responsabilidade exclusiva da autoridade
recebedora.

A expedicéo é gratuita.
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